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São Gabriel da Palha, 03 de abril de 2024. 

J\ Sua l .xcclôncia 
TIAGO ROCHA 
Chefe do Poder Executivo 
São Gabriel da Palha - ES 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência os projetos de lei abaixo discriminados. 
aprovados pela Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, para sanção deste 
Poder: 

Projeto de Lei 01/2024, de autoria do Vereador Tiago dos Santos que "Dispõe sobre 
denominação da Escola de Ensino Fundamental no Bairro Jardim Vitória, Município de São 
Gabriel da Palha-ES e dá outras providências"; 

Projeto de Lei 03/2024, de autoria do Vereador Tiago dos Santos que "Dispõe sobre 
denominação de Ponte de Concreto no Bairro Jardim Passamani, Município de São Gabriel da 
Palha-I-S e dá outras providências"; 

Projeto de Lei nº 29/2024, de autoria do Vereador Leonardo Gcik que "Declara de Utilidade 
Pública o IDE Centro Independente Desportivo Esperança". 

Respeitosamente, 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 
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